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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 199/2026 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR a servidora SAMYRA JOYCE AGRA DA SILVA, CPF nº 

131.641.374-86, do Cargo em Comissão de ASSESSORA JURÍDICA da Estrutura Organizacional 

da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de abril de 2026 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de abril 

de 2026.  

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 

====================================================================== 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 200/2026 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR o servidor GABRIEL TOLEDO DE FARIAS, CPF nº 

087.908.214-32, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TECNICO da Estrutura Organizacional 

da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de abril de 2026 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 06 de abril 

de 2026.  

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 202/2026 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR o senhor GABRIEL TOLEDO DE FARIAS, CPF nº 

087.908.214-32, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO do Município de 

Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 

de janeiro de 2022, símbolo CC-3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 

alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete ao Assessor Jurídico, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de abril de 2026 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de abril 

de 2026.  

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

====================================================================== 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 203/2026 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LIDIANE DAYANNE DA ROCHA BARROS, CPF 

nº 707.561.134-82, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do Município 

de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 

25 de janeiro de 2022, símbolo AST-1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei 

e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de abril de 2026 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de abril 

de 2026.  

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 204/2026 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 

DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR a servidora MARIA SANTANA BARBOSA 

RODRIGUES, CPF nº 884.230.694-00, do Cargo em Comissão de ASSESSORA 

TECNICA III da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 

Queimadas – PB. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 14 de 

abril de 2026.  

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 205/2026 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DAS PORTARIAS 

DE Nº 432/2025 455/2025, 461/2025 E 476/2025 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor 
 

Considerando que os servidores abaixo declinados foram nomeados, em 

decorrência da aprovação no Concurso Público nº 001/2024, 
 

Considerando que não compareceram para a solenidade de posse a qual foram 

convocados, através do Edital de Convocação nº 006/2026, 
 

Considerando que não entraram em exercício dos respectivos cargos para o 

qual foram aprovados e nomeados, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação dos candidatos abaixo, 

nomeados através das Portarias de nº 174/2026, nº 185/2026 e nº 186/2026, de 30 de março 

de 2026, com efeitos a partir de 06 de abril de 2026. 

 

NOME CARGO 

ISABELLA ALMEIDA FARIAS AUXILIAR DE SALA DE AULA 

MARCIANA DA SILVA 

MILÂNEZ 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

PORTUGUÊS 

RUANA RAISSA VIEIRA 

PINHEIRO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

MATEMÁTICA 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 20 de 

abril de 2026.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 206/2026 
 

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA 

DE CARGO EFETIVO PARA POSSE EM OUTRO 

CARGO INACUMULÁVEL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 31, inciso IX da Lei nº 191/2009 

(Estatuto do Servidor) 
 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - DECLARAR a vacância do cargo de Médico, ocupado pelo 

servidor THIAGO DE ALMEIDA PEQUENO, mat. nº 614431-4 por motivo de posse em 

outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 31, inciso IX da Lei Municipal nº 191/2009. 
 

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo de 03 

(três) anos a partir de sua concessão. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na presente data. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

 Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 20 de 

abril de 2026.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

================================================================= 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

LEI Nº 931, DE 20 DE ABRIL DE 2026. 

 

DENOMINA DE “RUA MANOEL DOS SANTOS” 

A VIA PÚBLICA LOCALIZADA NA 

COMUNIDADE CAPOEIRAS, ZONA RURAL DE 

QUEIMADAS – PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica denominada de “Rua Manoel dos Santos”, a via pública que inicia 

às margens da BR-104 e finaliza na casa da Senhora Margarida Marinho, na Comunidade 

Capoeiras, zona rural de Queimadas - PB. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas - PB, em 20 de abril de 2026. 
 

 

DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  


